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RESOLUÇÃO ARISSMIG Nº 060, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
 

Dispõe sobre a revisão tarifária periódica das tarifas 
dos serviços de saneamento básico, englobando os 
serviços de água e esgoto, do Município de Monte 
Carmelo/MG. 
 

   
 

 A COORDENADORA DE FISCALIZAÇÃO DA ARISSMIG, a COORDENADORA DE 

CONTABILIDADE REGULATÓRIA DA ARISSMIG e a COORDENADORA DE 

REGULAÇÃO, considerando a delegação contida na Resolução nº 012, de 15 de abril de 

2021, do CISAB SUL, considerando a observância ao disposto na Resolução nº 015, de 

28 de maio de 2021, notadamente os arts. 11, 12, 13, e, considerando as solicitações 

contidas no Ofício nº 097, de 20 de outubro de 2022, oriundos do DMAE de Monte 

Carmelo, 

 

 
 RESOLVEM: 
 
 

      Art. 1º Ficam automaticamente aplicáveis ao DMAE de Monte Carmelo os novos 

valores tarifários dos serviços de água e esgoto prestados pela autarquia, conforme a 

Nota Técnica de Sustentabilidade econômico-financeira n°018/2022: Água e esgoto 

DMAE de Monte Carmelo, observado na tabela a seguir, observando-se o disposto no art. 

39, caput, da Lei Federal nº 11.445, de 2007, ou seja, os novos valores somente serão 

aplicados no primeiro faturamento que ocorrer após 30 (trinta) dias da publicação desta 

Resolução: 
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Á GUA ESG A  + E

R $  21,98 R $  17,58 R $  39,56

F aixa de 

C o nsumo
R $ / m³ água R $ / m³ esg

R $ / m³ água + 

esg

TM ( 0 - 10) 2,1976 1,7580 3,9556

11 - 15 2,4807 1,9846 4,4653

16 - 20 2,6290 2,1032 4,7322

21 - 25 2,6830 2,1464 4,8294

26 -30 3,5189 2,8151 6,3340

31 - 40 4,1391 3,3113 7,4503

41 - 50 4,5300 3,6240 8,1539

51- 60 4,7592 3,8074 8,5666

61 - 70 5,1501 4,1201 9,2702

71 - 80 5,5412 4,4329 9,9741

81 - 90 6,0939 4,8751 10,9690

91 - 100 6,3636 5,0909 11,4545

101 - 200 6,6872 5,3498 12,0370

201 - 300 7,0242 5,6194 12,6436

301 - 400 7,2534 5,8027 13,0561

401 - 500 7,4961 5,9969 13,4930

>500 7,4961 5,9969 13,4930

R ESID EN C IA L 

T arifa  M í nima 

(10m³)

Á GUA ESG A  + E

R $  52,59 R $  42,07 R $  94,66

F aixa de 

C o nsumo
R $ / m³ água R $ / m³ esg

R $ / m³ água + 

esg

TM ( 0 - 20) 2,6294 2,1035 4,7328

21 - 25 2,6830 2,1464 4,8294

26 -30 3,5189 2,8151 6,3340

31 - 40 4,1391 3,3113 7,4503

41 - 50 4,5300 3,6240 8,1539

51- 60 4,7592 3,8074 8,5666

61 - 70 5,1501 4,1201 9,2702

71 - 80 5,5412 4,4329 9,9741

81 - 90 6,0939 4,8751 10,9690

91 - 100 6,3636 5,0909 11,4545

101 - 200 6,6872 5,3498 12,0370

201 - 300 7,0242 5,6194 12,6436

301 - 400 7,2534 5,8027 13,0561

401 - 500 7,4961 5,9969 13,4930

>500 7,4961 5,9969 13,4930

C OM ER C IA L

T arifa  

M í nima 

(20m³)
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Á GUA ESG A  + E

R $  285,55 R $  228,44 R $  514,00

F aixa de 

C o nsumo
R $ / m³ água R $ / m³ esg

R $ / m³ 

água + esg

TM ( 0 - 60) 4,7592 3,8074 8,5666

61 - 70 5,1501 4,1201 9,2702

71 - 80 5,5412 4,4329 9,9741

81 - 90 6,0939 4,8751 10,9690

91 - 100 6,3636 5,0909 11,4545

101 - 200 6,6872 5,3498 12,0370

201 - 300 7,0242 5,6194 12,6436

301 - 400 7,2534 5,8027 13,0561

401 - 500 7,4961 5,9969 13,4930

>500 7,4961 5,9969 13,4930

IN D UST R IA L

T arifa  

M í nima 

(60m³)

§ 1º A tarifa de esgotamento sanitário é de 80% (oitenta por cento) em relação à 

tarifa de água para todas as categorias. 

 

          Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Boa Esperança, 22 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Gabriela Amanda Lopes Vilela    Jéssica de Fátima Ferreira      Fernanda Rodriguesa Vilela 
         Coordenadora de Fiscalização                                                  Coord. de Contabilidade Regulatória          Coordenadora de Regulação 

 


